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DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 

 
DATA DA SESSÃO – 29-10-2024 

 
Pelo voto dos Conselheiros Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, 

Antonio Roque Citadini, Presidente, e Dimas Ramalho, a E. Câmara, nos 
termos do artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, e do artigo 56, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, decidiu emitir parecer favorável 
à aprovação das contas do Prefeito de Paraíso, relativas ao exercício de 2023, 
sem prejuízo de recomendações e advertências discriminadas no voto do 
Relator, inserido aos autos, que serão transmitidas ao Executivo. 

Determinou, outrossim, a expedição de ofício ao Comando do 
Corpo de Bombeiros, para que seja noticiada a falta de AVCB em edificações 
da Prefeitura, em desacato às disposições da LC nº 1.257/2015 e do DE nº 
63.911/2018. 

Determinou, por fim, o arquivamento de eventuais expedientes 
eletrônicos referenciados, ficando, desde já, autorizada idêntica medida quanto 
aos autos principais, tão logo exaurida a competência constitucional deste 
Tribunal. 
 
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RENATA 
CONSTANTE CESTARI 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: PARAÍSO 
EXERCÍCIO: 2023 
  
➢ Nota de decisão, Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela 

SDG-1. 
➢ Ao Cartório do Relator para: 

• redação e publicação do parecer. 

• oficiar ao Comando do Corpo de Bombeiros, nos termos do voto do 
Relator. 

• arquivar os expedientes relacionados no voto do Relator. 

• cumprir o determindo no voto do Relator. 
➢ À Fiscalização competente para: 

• os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
SDG-1, em 31 de outubro de 2024 

 
GERMANO FRAGA LIMA 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
SDG-1/RCDA 
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CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

 
PRIMEIRA CÂMARA DE 29/10/24                                                    ITEM Nº 
102 

 

PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 

 

102 TC-004133.989.23-6 

Prefeitura Municipal: Paraíso. 

Exercício: 2023. 

Prefeito(a): Waldomiro Antonio Sgobi. 

Advogado(s): Leonardo Mialichi (OAB/SP nº 200.352). 

Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 

Fiscalizada por: UR-13 (Unidade Regional de Araraquara). 

 
EMENTA: CONTAS ANUAIS. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 

AMPARADO PELO RESULTADO FINANCEIRO ADVINDO DO 

PERÍODO ANTERIOR. ADEQUAÇÃO DAS REMUNERAÇÕES. 

RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS. PAGAMENTO E 

REGULAR ESCRITURAÇÃO DE PRECATÓRIOS E DE 

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA. DESACERTOS QUE 

DEMANDAM AJUSTES NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS. 

ADVERTÊNCIAS. CONCEITO “B” NAS COMPONENTES I-

FISCAL, I-EDUC E I-SAÚDE DO IEG-M. INSUFICIÊNCIA DOS 

DEMAIS VETORES DO ÍNDICE. ADVERTÊNCIAS E 

RECOMENDAÇÕES. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 

 

RELATÓRIO 

 

Cuida-se das Contas do PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, 

referentes ao exercício de 2023. 

Laudo técnico elaborado pela Fiscalização reúne, em tópico 

conclusivo, os seguintes apontamentos: (fls.98/109, evento 21.112)  

 
A.4. FISCALIZAÇÕES ORDENADAS DO PERÍODO 

- A Origem não demonstrou que foram sanadas as falhas 
identificadas quando da realização da IV Fiscalização Ordenada de 
2023 (Tema: Escola em Tempo Integral); 

B.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-Plan/IEG-M) 
- A série histórica do IEG-M para a correlata perspectiva demonstra 
involução em 2023, passando de C+ em 2022, para C em 2023; 

- Diversas impropriedades verificadas, algumas em reincidência, 
prejudicam a efetividade das políticas públicas dessa dimensão do 
IEGM e o alcance das metas propostas pelos Objetivos de 
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Desenvolvimento Sustentável estabelecidos pela Agenda 2030 entre 

países-membros da ONU; 
- No PPA 2022-2025 não foram contemplados, de forma adequada, 
programas e ações destinados a atender algumas demandas 

existentes no Município, especialmente quanto à Acessibilidade nas 
Escolas e Prédios Públicos e Políticas Públicas para a Primeira 
Infância; 

- As justificativas, indicadores e unidades de medida, estabelecidos 
para as metas previstas no PPA por vezes inviabilizam a análise de 
atendimento; 

- Apesar de possuir os Planos Municipais de Saneamento Básico e 
de Resíduos Sólidos, não foram estes incorporados na elaboração 
do PPA 2022/2025, o que torna a peça mais distante da realidade 

municipal e faz com que as contratações, a efetivação de repasses 
ao terceiro setor e/ou a elaboração de execução direta de uma 
política pública e dos objetivos institucionais do órgão não guardem 

relação com os dados e diretrizes dos respectivos planos municipais.  
- LDO não traz normas relativas ao controle de custos e à avaliação 
dos resultados dos programas financiados com recursos dos 

orçamentos, conforme determina o art. 4º, I, “e”, da LRF; 
- Orçamento anual disposto na LOA passou por alterações que 
chegaram a 48,94% durante o exercício, demonstrando falhas no 

planejamento inicial. 
B.2. ADEQUAÇÃO FISCAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-
Fiscal/IEG-M) 

- Identificadas falhas relacionadas aos quesitos que compõe o índice 
que afetam diretamente a qualidade da gestão fiscal, 
comprometendo a realização das políticas públicas nessa área de 

atuação e o alcance das metas propostas pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável estabelecidos pela Agenda 2030 entre 
países-membros da ONU; 

- Constatadas falhas nas informações prestadas ao IEG-M que 
ensejaram retificações pela Fiscalização, gerando falta de 
fidedignidade; 

B.2.1.1 DÍVIDA ATIVA 
- Aumento de 6,16% no saldo e diminuição de 29,04% no montante 
recebido a título de Dívida Ativa, em comparação ao exercício 

anterior; 
- Não inclusão do nome dos devedores em cadastro e/ou serviços de 
proteção ao crédito, medida simples que poderia auxiliar no aumento 

da arrecadação; 
- Ausência de medidas visando o aumento da arrecadação de Dívida 
Ativa; 

B.2.1.2. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEM 
RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 
- A Prefeitura realiza pagamentos a seu Procurador Jurídico, a título 

de honorários de sucumbência, sem registro em folha de pagamento 
(prejudicando as análises quanto ao teto remuneratório) e sem 
retenção de Imposto de Renda; 

B.3. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i -
Educ/IEG-M) 
- Identificadas falhas relacionadas aos quesitos que compõe o índice 

que afetam diretamente a qualidade do ensino, comprometendo a 
realização das políticas públicas nessa área de atuação e o alcance 
das metas propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável estabelecidos pela Agenda 2030 entre países membros 
da ONU; 
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- Falhas na regulamentação do ensino integral e na estrutura da 

EMEF Prof. Hélio de Sousa Castro, visitada na IV Fiscalização 
Ordenada realizada em agosto de 2023, descritas no item A.4 deste 
relatório, ainda não regularizadas; 

B.3.1.1 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A 
PRIMEIRA INFÂNCIA 
- Ausência de implementação de políticas públicas voltadas à 

primeira infância, em desarmonia com a Constituição Federal e Lei 
Federal nº 13.257/2016, impactando o alcance da meta 4.2 dos 
ODSs; 

B.3.1.2. RELATÓRIOS NUTRICIONISTA 
- Inexistência de relatórios periódicos elaborados por nutricionista 
que permitam atestar as condições dos alimentos servidos nas 

escolas durante o exercício de 2023; 
- Irregularidades relacionadas à alimentação escolar detectadas em 
Fiscalização Ordenada realizada em Agosto/2023; 

B.3.1.3. FALTA DE ACESSIBILIDADE NAS ESCOLAS 
- Os estabelecimentos de ensino municipais ainda não estão 100% 
adaptados para receber crianças com deficiência como prevê o 

artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
e o Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/15; 
B.4. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DA SAÚDE (i -

Saúde/IEG-M) 
- Identificadas falhas relacionadas aos quesitos que compõe o índice 
que afetam diretamente a qualidade da saúde, comprometendo a 

realização das políticas públicas nessa área de atuação e o alcance 
das metas propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável estabelecidos pela Agenda 2030 entre países membros 

da ONU; 
- Constatadas falhas nas informações prestadas ao IEG-M que 
ensejaram retificações pela Fiscalização, gerando falta de 

fidedignidade; 
B.4.1. ANÁLISE DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
- Detectadas deficiências na qualidade dos serviços de saúde com 

impactos no ambiente, pessoas, processos, tecnologia, políticas e 
regulamentações e métodos; 
B.4.1.1. AMBIENTE - Apontamentos identificados no município, 

sob a perspectiva dos servidores da rede municipal de atenção 
primária à saúde: 
- Falta de espaços adequados para educação em saúde comunitária, 

em detrimento ao ODS 3.d; 
- Carência de programas de segurança alimentar e nutricional, em 
detrimento ao ODSs 2.1 e 2.2; 

- Infraestrutura precária nas unidades de Atenção Primária à Saúde, 
em detrimento ao ODS 3.8; 
- Limitado acesso a serviços de saúde em áreas rurais, em 

detrimento ao ODS 3.8; 
- Ausência ou deficiência de acessibilidade para pessoas com 
mobilidade reduzida, em detrimento ao ODS 3.8; 

- Outras deficiências citadas; 
B.4.1.2. PESSOAS - Apontamentos identificados no município, 
sob a perspectiva dos servidores da rede municipal de atenção 

primária à saúde: 
- Falta de estratégias para manter os profissionais engajados a longo 
prazo, em detrimento aos ODSs 16.6 c/c o 3.c; 

- Carência de programas de suporte psicológico para profissionais de 
saúde, em detrimento aos ODSs 16.6 c/c o 3.c; 
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- Ausência de incentivos financeiros para a atualização profissional 

contínua, em detrimento aos ODSs 16.6 c/c o 3.c; 
- Políticas salariais inadequadas para o pessoal da Atenção Primária 
à Saúde, em detrimento aos ODSs 16.6 c/c o 3.c; 

- Outras deficiências citadas; 
B.4.1.3. PROCESSOS - Apontamentos identificados no 
município, sob a perspectiva dos servidores da rede municipal 

de atenção primária à saúde: 
- Falta de estratégias para melhorar a adesão dos pacientes ao 
tratamento, em detrimento aos ODSs 16.6 c/c o 3.8; 

- Longo tempo de espera para atendimentos não urgentes, em 
detrimento aos ODSs 16.6 c/c o 3.8; 
- Processo ineficazes para triagem e encaminhamento de pacientes, 

em detrimento aos ODSs 16.6 c/c o 3.8; 
- Problemas na gestão de agendas e marcação de consultas, em 
detrimento aos ODSs 16.6 c/c o 3.8; 

- Outras deficiências citadas; 
B.4.1.4. TECNOLOGIA - Apontamentos identificados no 
município, sob a perspectiva dos servidores da rede municipal 

de atenção primária à saúde: 
- Falta de acesso a registros de saúde entre diferentes unidades em 
detrimento aos ODSs 3.8, 3.d c/c o 9.c; 

- Capacitação insuficiente em ferramentas tecnológicas para os 
profissionais, em detrimento aos ODSs 3.8, 3.d c/c o 9.c; 
- Carência de programas de educação digital para pacientes em 

detrimento aos ODSs 3.8, 3.d c/c o 9.c; 
- Precariedade e obsolescência de equipamentos e infraestrutura 
tecnológica, em detrimento aos ODSs 3.8, 3.d c/c o 9.c; 

- Outras deficiências citadas; 
B.4.1.5. POLÍTICAS E REGULAMENTAÇÕES - Apontamentos 
identificados no município, sob a perspectiva dos servidores da 

rede municipal de atenção primária à saúde: 
- Insuficiente participação da comunidade nas decisões de saúde, 
em detrimento aos ODSs 16.6, 16.7 c/c o 3.8; 

- Carência de estratégias para prevenção de doenças, em detrimento 
aos ODSs 16.6, 16.7 c/c o 3.d; 
- Deficiências na fiscalização e controle de práticas médicas, em 

detrimento aos ODSs 16.6, 16.7 c/c o 3.8; 
- Baixa participação dos profissionais da saúde na elaboração das 
políticas públicas, em detrimento aos ODSs 16.6, 16.7 c/c o 3.8;  

- Outras deficiências citadas; 
B.4.1.6. MÉTODOS - Apontamentos identificados no município, 
sob a perspectiva dos servidores da rede municipal de atenção 

primária à saúde: 
- Dificuldades na implementação de métodos de monitoramento de 
qualidade, em detrimento aos ODSs 16.6, 16.7 c/c o 3.8; 

- Falta de métodos eficazes para identificação precoce de doenças, 
em detrimento aos ODSs 16.6, 16.7 c/c o 3.d; 
- Carência de estratégias para a promoção da saúde mental, em 

detrimento aos ODSs 16.6, 16.7 c/c o 3.8. 
- Insuficiente ênfase na prevenção e promoção da saúde, em 
detrimento aos ODSs 16.6, 16.7 c/c o 3.7. 

- Outras deficiências citadas; 
B.4.2.1. FALTA DE CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA 

- As responsáveis pela Academia da Saúde e pela UBS Dr. Antonio 
Carlos Mancini, não possuem o CRT - Certificado de 
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Responsabilidade Técnica válido, em contrariedade aos artigos 3º e 

4º da Resolução COFEN n.º 727/2023; 
B.4.2.2. DEMANDA REPRIMIDA NA SAÚDE: CONSULTAS 
MÉDICAS E EXAMES 

- Pacientes aguardando consulta desde 20/10/2022 e agendamento 
de exames desde 14/06/2023, demonstrando demanda reprimida e 
sugerindo falta de celeridade nos atendimentos; 

B.4.2.3. INDICADORES DE DESEMPENHO – PROGRAMA 
PREVINE BRASIL 
- Nem todas as metas estipuladas por meio do Programa Previne 

Brasil foram atingidas no exercício, havendo ainda piora com relação 
ao exercício anterior em alguns indicadores; 
B.4.2.4. GESTÃO DE PESSOAL DA SAÚDE 

- Há vagas não preenchidas por servidores concursados na área da 
saúde, enquanto há a contratação de mão de obra terceirizada por 
meio de Consórcio; 

B.5. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS (i -
Amb/IEG-M) 
- A série histórica do IEG-M para a correlata perspectiva demonstrou 

estagnação em “Baixo Nível de Adequação” (Nota “C” nos quatro 
últimos exercícios avaliados); 
- Identificadas falhas relacionadas aos quesitos que compõe o índice 

que afetam diretamente o meio ambiente, comprometendo a 
realização das políticas públicas nessa área de atuação e o alcance 
das metas propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável estabelecidos pela Agenda 2030 entre países membros 
da ONU; 
B.5.1. ANÁLISE DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

- Impossibilidade de acompanhamento de Ação cuja unidade de 
medida em percentual, impediu que houvesse avaliação do quanto 
executado; 

- Ausência de ações que fossem capazes de atender à justificativa 
apresentada para o Programa 12 – Prestar serviços de fornecimento 
de água e tratamento de esgoto em toda a cidade; 

B.5.2.1. MULTA APLICADA PELA CETESB 
- Indeferimento em 2023 de recurso apresentado pela Origem, contra 
multa aplicada pela CETESB por manter o sistema de coleta, 

gradeamento, caixa de areia, da estação elevatória de esgotos, junto 
à margem direita do Córrego das Pedras, ensejando poluição 
ambiental; 

B.6. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
INFRAESTRUTURA (i- Cidade/IEG-M) 
- A série histórica do IEG-M para a correlata perspectiva demonstrou 

estagnação em “Baixo Nível de Adequação” (Nota “C” nos quatro 
últimos exercícios avaliados); 
- Identificadas falhas relacionadas aos quesitos que compõe o índice 

que afetam diretamente a perspectiva do i-Cidade, comprometendo a 
realização das políticas públicas nessa área de atuação e o alcance 
das metas propostas pelos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável estabelecidos pela Agenda 2030 entre países-membros 
da ONU; 
- Constatadas falhas nas informações prestadas ao IEG-M que 

ensejaram retificações pela Fiscalização, gerando falta de 
fidedignidade; 
B.6.1. ANÁLISE DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

- Considerando as 3 ações relacionadas ao tema selecionadas pela 
fiscalização, verificou-se além da ausência de previsão das 
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quantidades estimadas, em total prejuízo ao acompanhamento da 

execução física, que nenhum dos resultados financeiros esperados 
para o exercício foram atingidos, demonstrando que a política pública 
implementada através do Programa n.º 8, não atingiu os resultados 

esperados, dentro dos objetivos traçados nas peças de planejamento 
para o exercício de 2023; 
B.6.2.1. INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS 

- A Prefeitura não possui inventário de bens imóveis, em desacordo 
ao estabelecido nos artigos 94 e 96 da Lei Federal nº 4.320/64; 
B.6.2.2. BENS PATRIMONIAIS - AUTO DE VISTORIA DO CORPO 

DE BOMBEIROS – AVCB 
- Ausência ou prazo de validade expirado, do Auto de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros – AVCB em vários prédios públicos utilizados 

pela Prefeitura Municipal; 
B.6.2.3. FALTA DE ACESSIBILIDADE EM PRÉDIOS PÚBLICOS 
- Mesmo em prédios que passaram recentemente por reforma, não 

houve previsão de adaptação dos banheiros para uso por deficientes 
físicos, em total desatendimento às disposições da Lei Estadual 
12.907/2008; 

B.7. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO (i-Gov TI/IEG-M) 
- A série histórica do IEG-M para a correlata perspectiva demonstra 

involução e evidencia a necessidade de adoção de medidas no 
sentido de corrigir impropriedades de aspectos que compõem o IEG-
M, visando a elevação dos conceitos e, consequentemente, o 

aprimoramento e uma maior efetividade dos serviços colocados à 
disposição da população e o alcance das metas propostas  pelos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável estabelecidos pela 

Agenda 2030 entre países-membros da ONU; 
- Constatadas falhas nas informações prestadas ao IEG-M que 
ensejaram retificações pela Fiscalização, gerando falta de 

fidedignidade; 
C.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- Apurado déficit orçamentário, porém totalmente amparado em 

superávit financeiro do exercício anterior; 
- O Município procedeu à abertura de créditos adicionais e à 
realização de transferências, remanejamentos e/ou transposições no 

valor total de R$ 23.589.373,53, o que corresponde a 48,94% da 
Despesa Fixada (inicial), demonstrando falhas no planejamento, em 
desatendimento ao art. 1º, §1º, da LRF; 

C.1.1.3. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS – 
TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS 
- Utilização de conta única para o recebimento de receita de 

transferências especiais e recursos as Atenção Básica Estadual, 
impossibilitando o controle acerca dos rendimentos de cada receita; 
C.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO 

PATRIMONIAL 
- O déficit da execução orçamentária colaborou para a diminuição do 
resultado financeiro advindo do exercício anterior, registrando 

retração de 49,31%; 
C.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 
- Aumento da dívida de longo prazo face a contrato de financiamento 

para investimentos municipais, assinado com a Desenvolve SP em 
2022; 
C.1.5.1. PRECATÓRIOS 

- Falta de demonstração da Origem de como e quando a Prefeitura 
efetuou o pagamento ou depósito no DEPRE acerca do valor de R$ 
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23.012,04 relativo ao precatório do beneficiário Arquimedes Luiz 

Ferreira de Novaes; 
- A Origem não forneceu dados suficientes para atestarmos que o 
Balanço Patrimonial registra, corretamente, os saldos financeiros 

existentes nas contas bancárias junto aos Tribunais; 
- Pagamento parcial de precatório do beneficiário Arquimedes Luiz 
Ferreira de Novaes em 2023, sendo o saldo remanescente (R$ 

9.330,17) depositado em 24/01/2024; 
C.1.9.1. DESPESA DE PESSOAL 
- Falta de contabilização como “outras despesas de pessoal” dos 

gastos efetuados com o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
da Região de Catanduva – CONSIRC, em inobservância ao art. 18, § 
1.º, da LRF; apontamento reincidente desde 2019; 

C.1.10. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 
- Falta de previsão de escolaridade mínima para cargo em comissão 
ou permissão para que sejam preenchidos por detentores de curso 

técnico, em descumprimento ao disposto no item 8, do Comunicado 
SDG n.º 32/2015 e recomendação desta Corte exarada no Parecer 
das Contas de 2021; 

C.1.10.1. CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO 
- Contratação de pessoal por tempo determinado sem demonstração 

da necessidade de excepcional interesse público, não se cumprindo 
o requisito constitucional estabelecido no art. 37, IX, da CF; 
- Contratação reiterada de pessoal por tempo determinado 

demonstrando a necessidade permanente da prestação dos 
serviços, em burla ao art. 37, II da CF; 
C.1.10.2. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR INTERMÉDIO DE 

CONSÓRCIO 
- Contratação de pessoal por intermédio do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde da Região de Catanduva – CONSIRC, para 

a prestação de diversos serviços nos estabelecimentos de saúde, em 
detrimento à realização de concurso público para preenchimento dos 
cargos efetivos, contrariando o disposto no art. 37, II, da CF; 

C.1.10.3. REAPRESENTAÇÃO DE PROJETO DE LEI NA MESMA 
SESSÃO LEGISLATIVA 
- Afronta direta aos artigos 67 da Constituição Federal e 29 da 

Constituição Estadual, ao reapresentar Projeto de Lei na mesma 
Sessão Legislativa; 
C.1.10.4. CARGO EFETIVO DE TESOUREIRO VAGO DESDE 2005 

- Cargo efetivo de Tesoureiro vago desde 2005, sendo preenchido 
desde então, por substitutos; 
- Embora tenha sido realizado concurso em 2021, este foi anulado e 

em novo concurso, realizado atualmente (2024), não houve inclusão 
do cargo de Tesoureiro na seleção; 
C.1.10.5. FÉRIAS VENCIDAS 

- Servidores públicos com 02 (dois) ou mais períodos de férias 
vencidas e/ou com períodos aquisitivos que voltam até 15 (quinze) 
anos atrás, contrariando o art. 99, da Lei Municipal nº 1.184/2018; 

C.1.10.6. HORAS EXTRAS HABITUAIS E EXCESSIVAS 
- Pagamento de horas extras a vários servidores em caráter habitual 
e excessivo, contrariamente aos arts. 59 e 61 da CLT, podendo gerar 

futuras indenizações com danos ao erário; 
C.2.1. TESOURARIA 
- Desatendimento aos princípios da transparência (art. 1º, § 1º, da 

LRF) e da evidenciação contábil (artigo 83 da Lei Federal n. 
4.320/64), face a divergências entre dados da Conta Movimento 
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registrados na Origem e dados encaminhados ao sistema Audesp, 

gerando diferença no saldo apurado pelo Audesp; 
C.2.2. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL 
- Aquisição de imóvel avaliado por meio de Laudo de Avaliação 

assinado por Corretor de Imóveis, em inobservância à Lei Federal 
5.194, de 24/12/1966, Resoluções nº. 218 e 345 do CONFEA, e 
Resolução NBR 14653-2-ABNT, que fixa as diretrizes para avaliação 

de imóveis urbanos; 
- Utilização do imóvel adquirido não se adequa ao que havia sido 
justificado quando da apresentação do projeto de lei; 

- Embora tenha passado por reforma, após a aquisição, o prédio não 
foi adaptado para garantir a acessibilidade aos usuários,  em total 
desatendimento às disposições da Lei Estadual 12.907/2008. 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E 
LEGAL NO ENSINO 
- Glosas de restos a pagar (recurso próprio) não quitados até 

31/01/2024 no valor de R$ 120.921,92; 
D.1.2. DEMAIS APURAÇÕES SOBRE O FUNDEB 
- As despesas do Fundeb não foram executadas exclusivamente na 

conta bancária vinculada, nos termos do artigo 21 e § 9º da Lei 
Federal nº 14.113/2020; 
- Falta de habilitação da rede municipal à complementação da União 

VAAR, face ao não cumprimento das condicionalidades de melhoria 
de gestão previstas no art. 14, §1º, III, da Lei n.º 14113/2020, 
conforme metodologia constante da Portaria MEC nº 975, de 13 de 

dezembro de 2022; 
E.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA 
TRANSPARÊNCIA FISCAL 

- Algumas falhas na divulgação de informações/documentos, em 
afronta às disposições da Lei de Acesso à Informação e da Lei de 
Transparência Pública; 

E.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA 
AUDESP 
- Observadas várias divergências entre os dados informados pela 

Origem e aqueles apurados junto ao sistema Audesp/IEG-M; 
F.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS 

- Pelas análises efetuadas, o município poderá não atingir diversas 
metas e/ou Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS; 
F.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES/DETERMINAÇÕES DO TCESP 
- Desatendimento à Lei Orgânica e às Instruções deste E. Tribunal 
face ao envio intempestivo de informações requisitadas pela 

fiscalização e ao Sistema Audesp; inconsistências em dados 
transmitidos ao sistema AUDESP e IEG-M, em prejuízo aos 
trabalhos da fiscalização; 

- Descumprimento total ou parcial da grande maioria das 
recomendações desta E. Corte. 

Após regular notificação do Responsável – Sr. Waldomiro 

Antonio Sgobi (eventos 24/37) –, a Defesa apresentou justificativas (evento 

43), as quais foram devidamente analisadas. 

A Assessoria Técnica posicionou-se de forma convergente, pela 
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emissão de parecer favorável às Contas. (evento 60) 

Para o setor especializado em Cálculo, embora os índices legais 

tenham sido observados, há diversas falhas que comprometem a qualidade 

dos serviços públicos. A área da educação traz falhas na regulamentação do 

ensino integral, infraestrutura escolar, ausência de políticas públicas para a 

primeira infância e falta de relatórios nutricionais periódicos. Na saúde, há 

deficiências também na infraestrutura das unidades, falta de acessibilidade, 

demanda reprimida para consultas e exames, e falhas na gestão de pessoal. 

A inclusão dos gastos com médicos terceirizados no cômputo da 

Despesa de Pessoal foi considerada correta, e resultou em alíquota inferior 

(46,61%) ao limite legal de 54%. Entende que a despeito da obtenção de 

conceitos "B" nos indicadores IEG-M da saúde e da educação, a Prefeitura 

deve buscar a melhoria dos serviços prestados, razão pela qual conclui pela 

emissão de parecer favorável, com recomendações. (evento 60.1) 

Em seu turno, a ATJ Economia assinala falhas de planejamento 

(como a inadequação entre programas x ações e respectivas unidades de 

medida, e a falta de incorporação, no PPA, das metas de saneamento), 

desacertos na gestão fiscal, aumento da dívida ativa e ausência de inventário 

de bens imóveis e de AVCB, em diversos prédios. 

Do ponto de vista das finanças, observa que o déficit 

orçamentário (R$ 2.694.706,03) foi amparado pelo superávit financeiro de 

2022, e que a Prefeitura realizou alterações orçamentárias significativas (a 

abertura de créditos adicionais superou a inflação, contrariando a LRF). Houve 

divergências entre informações reportadas pela Origem e registradas no 

sistema e Audesp, mas sem indicar grave desajuste fiscal, sendo 

recomendadas correções. A equipe conclui que, apesar das falhas detectadas, 

a Prefeitura caminha na direção de uma Gestão Equilibrada, e propõe emissão 

de parecer favorável, com recomendações. (evento 60.2) 

À equipe Jurídica, a aplicação de recursos na Saúde (20,38%) e 

na Educação (28,74%) revela-se em linhas com as exigências legais. Nessa 
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direção, também, o direcionamento de recursos do FUNDEB, as transferências 

à Câmara, os encargos sociais e os subsídios dos agentes políticos, que 

obedeceram aos limites estabelecidos. Despesas com pessoal, mesmo após 

ajustes, ficaram dentro do limite fixado, conforme preceitua a LRF. 

Por outro lado, identificou práticas que precisam ser ajustadas, 

relacionadas à fiscalização do controle interno, à contratação de pessoal por 

tempo determinado, às horas extras e às férias vencidas, recomendando que o 

município delas se abstenha e promova as adequações necessárias. O 

pagamento de honorários advocatícios (sem retenção de Imposto de Renda), 

defende, deve ser tratado consoante jurisprudência e decisões do TJSP, que 

determinam, além da retenção do imposto, seja submetido ao teto 

constitucional.  

Por fim, manifesta-se favoravelmente à aprovação das Contas 

da Prefeitura de Paraíso relativas a 2023, sem embargo das recomendações 

e ajustes mencionados em seu parecer. (evento 60.3) 

Chefia da ATJ aquiesce à opinião das equipes, acrescentando 

recomendação para que a Prefeitura adote medidas eficazes com vistas à 

melhoria contínua dos Índices de Eficiência da Gestão Municipal – IEG-M, e 

regularize os apontamentos identificados no laudo de Fiscalização. (ev. 60.4) 

De outra banda, o Órgão Ministerial opina pela emissão de 

parecer desfavorável às Contas, em razão, principalmente, das seguintes 

impropriedades: (evento 64) 

 Itens B.1, B.3, B.4, B.5, B.6 e B.7 – resultados insatisfatórios 

ou ineficazes no IEG-M (REINCIDÊNCIA);  

 Item B.3.1 – ausência de implantação de políticas públicas 

voltadas à primeira infância;  

 Item C.1.1 – alterações orçamentárias correspondentes a 

48,94% da despesa inicialmente fixada, denotando esvaziamento das leis 

orçamentárias como instrumento de planejamento governamental, e em 

desacordo com as orientações deste Tribunal (REINCIDÊNCIA);  
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 Item C.1.10.5 - existência de diversos servidores com dois ou 

mais períodos de férias vencidas;  

 Item C.1.10.6 – pagamento habitual e excessivo de horas 

extraordinária;  

 Item E.2 – falta de fidedignidade das informações prestadas ao 

sistema AUDESP, em afronta aos princípios da transparência e da 

evidenciação contábil (art. 1º da LRF e art. 83 da Lei Federal nº 4.320/64);  

 Item F.2 – não atendimento às recomendações/determinações 

e Instruções desta E. Corte de Contas (REINCIDÊNCIA). 

Em derradeiro, sugere a expedição de ofício ao Comando do 

Corpo de Bombeiros, para que seja noticiada a falta de AVCB (Auto de Vistoria 

do Corpo de Bombeiros) em edificações municipais, em afronta à LC nº 

1.257/2015 e ao DE nº 63.911/2018. (evento 64) 

 

Histórico de Apreciação das Contas Anuais 

2018 

 

2019 

 

2020 

 

2021 

 

2022 

 

Destaque – Três Últimos Exercícios 

2022 TC-003957.989.22-1 

Parecer Favorável 

Primeira Câmara 
Relator Cons. Dimas Ramalho 

DOE-TCESP de 13 de maio de 2024 
Trânsito em julgado em 26 de junho de 2024 

2021 TC-006911.989.20-0 

Parecer Favorável  

Segunda Câmara  
Relator Conselheiro Renato Martins Costa 

DOE-TCESP de 22 de junho de 2023 
Trânsito em julgado em 03 de agosto de 2023 
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Histórico de Apreciação das Contas Anuais 

2018 

 

2019 

 

2020 

 

2021 

 

2022 

 

Destaque – Três Últimos Exercícios 

2020 
TC-002928.989.20-1 

(Reex TC-014485.989.22) 

Parecer Desfavorável (Reexame) 

Tribunal Pleno 

Relator Conselheiro Robson Marinho 

DOE-TCESP de 12 de maio de 2023 

Trânsito em julgado em 19 de maio de 2023 

 

É o relatório.  

 

GCMAB 
FTN  
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TC-004133.989.23-6 

 

VOTO 

 

REGIÃO 

ADMINISTRATIVA 
PORTE POPULAÇÃO 

RECEITA 

POR HABITANTE 

São José do Rio Preto Pequeno 6.099 habitantes R$ 8.881,77
(*)
 

Fonte: Relatório Smart, que cruza dados da SEADE/IBGE/AUDESP. (*) R$ 54.169.916,70 / 6.099 habitantes. 

TÓPICO DE INSPEÇÃO SITUAÇÃO REF. 

Aplicação na Saúde 18,72% Mín. 15% 

Aplicação no Ensino 29,04% Mín. 25% 

FUNDEB 100% (90% - 100%) 

FUNDEB – Parcela Diferida - 
 

30/04 
(exercício 

seguinte) 

Pessoal da Educação Básica 88,09% Mín. 70% 

Despesa com Pessoal (art. 20, III, “b”, LRF) 46,61% Mín. 54% 

Transferências ao Legislativo (art. 29-A, CF) Em ordem 

Execução Orçamentária 
Déficit de 5,53% 
[R$ 2.694.706,03] 

Totalmente Amparado 

Resultado Financeiro Positivo, de R$ 2.627.235,29 

Receita Corrente Líquida R$ 46.884.278,49 

Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor Em ordem  

Encargos Sociais (INSS, PASEP, FGTS) Em ordem 

 

 

 

 

mailto:gcmab@tce.sp.gov.br


GABINETE DO CONSELHEIRO 

MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 
(11) 3292-3570 - gcmab@tce.sp.gov.br  

 

14 

 

 

Sob a ótica da responsabilidade na gestão fiscal apregoada pelo 

artigo 1º, §1º1, da LRF, em que pese o Município tenha registrado déficit da 

execução orçamentária (R$ 2.694.706,03 – 5,53%), tal desencaixe foi 

amparado pelo acumulado financeiro advindo do ano anterior, que, embora 

descontado, encerrou 2023 ainda positivo (em monta de R$ 2.627.235,29), 

assegurando, assim, disponibilidade financeira para a cobertura total das 

obrigações de curto prazo, e obtenção da qualificação “B – Efetiva” no índice i-

Fiscal, do IEG-M. 

A dívida de longo prazo (R$ 10.285.934,49), por sua vez, embora 

tenha experimentado elevação no interregno (39,14%), é composta 

essencialmente por parcelamentos previdenciários (devidamente adimplidos 

no exercício) e operação recém-contratada junto à Desenvolve SP2, no valor 

de R$ 3.100.000,00, a qual deve ser acompanhada, mas não se afigura 

problema. 

Nesse contexto, verifica-se que a abertura de créditos adicionais 

e a realização de transferências, remanejamentos e/ou transposições em 

quantia (R$ 23.589.373,53) equivalente a 48,94% pode ter contribuído para o 

desequilíbrio dos gastos no interregno, sem que, no entanto, tenha fulminado o 

equilíbrio geral das contas do município. 

Todavia, encaminhe-se recomendação à Origem para que, 

doravante, aperfeiçoe seu planejamento orçamentário, nos termos dos artigos 

293 e 304, da Lei Federal nº 4.320/64, combinados com o artigo 125, da Lei de 

                     
1) §1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e 

corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 
entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

2) Contrato de f inanciamento para investimentos municipais, assinado em 24/02/2022 com a Desenvolve SP – Agência 
de Fomento do Estado de São Paulo S.A., autorizado por meio da Lei Municipal n.º 1.328/2021, tendo como objeto a 
realização de obras de infraestrutura do Distrito Industrial e Comercial “Comendador Nicolino Mascaro”. Embora 
f irmado em 2022, a obra só foi iniciada em setembro de 2023. 

3) Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação organizar demonstrações mensais da receita  
arrecadada, segundo as rubricas, para servirem de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária.  
    Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas 

mensalmente. 
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Responsabilidade Fiscal, e reduza o volume de alterações do orçamento, em 

observância ao Comunicado SDG n° 32/20156.  

As despesas com pessoal e reflexos (R$ 21.854.715,767) 

atingiram 46,61% da Receita Corrente Líquida ajustada (R$ 46.884.278,49), 

abaixo, portanto, do limite de 54% previsto na alínea “b” do inciso III do artigo 

20 da Lei Complementar nº 101/008. 

Reitera-se, no entanto, determinação aposta no parecer das 

Contas de 2022 (TC-003957.989.22), para que o Executivo passe a 

contabilizar todas os dispêndios com terceirização de atividade fim nos 

cálculos das despesas com pessoal, conforme disciplinado no artigo 18, §1º da 

LRF. 

Para além disso, há conjunto de falhas afetas a pessoal que 

devem ser saneadas, como a falta de estabelecimento de escolaridade para o 

cargo de Assessor de Gabinete; a reincidência na contratação de pessoal 

temporário sem motivação plausível; a contratação de pessoal terceirizado, 

com “quarteirização” de atividades; a existência de cargo efetivo vago há 18 

anos, de tesoureiro; a ocorrência de férias vencidas; além de horas extras em 

excesso, totalizando cerca de R$ 460 mil no exercício. 

                                                          
4) Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos 
três últimos exercícios, pelo menos, bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras, que possam afetar a 
produtividade de cada fonte de receita. 

5) Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na 

legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a 
que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

    § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão de 
ordem técnica ou legal. 
    § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das despesas de 
capital constantes do projeto de lei orçamentária. (vide ADI 2238) 

    § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo 
trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas 
das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

6) Em especial, o item 1 – aprimoramento dos procedimentos de previsão de receitas e f ixação de despesas; e o item 

4 - utilizar com moderação os percentuais permissivos para abertura de créditos suplementares, autorizados na Lei 
Orçamentária anual e f inanciados pela anulação parcial ou total de outras dotações. 

7) Já incluídos os ajustes efetuados pela Fiscalização (referentes aos gastos com o Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde da Região de Catanduva – CONSIRC, no total de R$ 2.517.964,63, para fornecer profissionais da saúde 

para atuarem nas UBSs e UPA do Município, em inobservância ao art. 18, §1º, da LRF). 

8) Art. 20. A repartição dos limites globais do artigo 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 
    III - na esfera municipal: 

    b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 
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Em adição, observa-se a ocorrência de pagamento de honorários 

advocatícios sem retenção de imposto de renda9 e sem submissão ao marco 

remuneratório constitucional, relativamente à qual adoto, na forma de 

advertência, entendimento exposto pela ala jurídica da ATJ, em combinação 

às anotações trazidas pela Fiscalização, no sentido de que a matéria seja 

tratada à luz da jurisprudência10 desta Corte e conforme tem sido decidida pelo 

TJSP (ex.: Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2184826- 

64.2022.8.26.0000), no sentido de que: 

(i) aos procuradores municipais pode ser paga verba 

honorária, custeada exclusivamente com recursos 

"advindos da arrecadação com honorários advocatícios"; 

(ii) a verba honorária tem natureza remuneratória, 

sujeitando-se por isso ao teto constitucional (art. 37, XI, 

CF); 

(iii) a remuneração mensal paga aos procuradores 

municipais - incluída a verba honorária - não poderá 

"exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal". 

Ainda que se trate de verba eventual, extraorçamentária e que 

não compõe a folha de pagamento ordinária – uma vez que são pagas pelas 

partes que sucumbem nos litígios em que o Poder Público Municipal é 

interessado (conforme alegado pela Defesa às fls. 06, evento 43.1), tais 

valores transitam pela contabilidade/tesouraria do município, cabendo-lhe, 

portanto, o correspondente recolhimento de IR em favor da União (por meio de 

DIRF), além da decorrente sujeição ao teto de pagamentos previsto no art. 37, 

XI, da CF/88, consoante exposto pela Fiscalização (cujo encaminhamento 

adoto), nos seguintes termos: 

Em julgamento do Supremo Tribunal Federal, foi fixada a tese: “É 

constitucional o pagamento de honorários sucumbenciais aos 

                     
9) A Prefeitura realiza pagamentos a seu Procurador Jurídico, a título de honorários de sucumbência, sem registro em 
folha de pagamento (prejudicando as análises quanto ao teto remuneratório) e sem retenção de Imposto de Renda. 

10) Registram-se os TCs 004010.989.22, 003750.989.22 e 007229.989.20. 
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advogados públicos, observando-se, porém, o limite remuneratório 

previsto no art. 37, XI, da Constituição”
11

. 

Ademais, como se trata de verba de natureza alimentar decorrente 

do trabalho do advogado
12

, há incidência do imposto de renda retido 

na fonte (IRRF) sobre os honorários de procuradores
13

, que, 

posteriormente, deve ser repassado à União pelo Município que o 

reteve, “uma vez que tais verbas possuem natureza 

extraorçamentária e não constituem despesa do ente, sendo,  

portanto, impassíveis de enquadramento no disposto no art. 158, 

inciso I, da Constituição Federal”, conforme Solução de Consulta n.º 

4.018/2020, junto ao Ministério da Economia/Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil/Superintendência Regional da 4ª Região 

Fiscal/Divisão de Tributação
14

. 

Relativamente aos limites e condicionantes prescritos à 

remuneração dos agentes políticos, não se constatou irregularidade nos 

pagamentos efetuados, tampouco nas entregas das respectivas declarações 

de bens, nos moldes da Lei nº 8.429/1992. Concedeu-se Revisão Geral Anual 

de 5,90%, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 1.401, de 30 de 

dezembro de 2022, percentual compatível com a inflação do período, 

observando-se identidade de data e índice com relação aos servidores da 

Prefeitura.  

                     
11) Em julgamento do Plenário Virtual encerrado em 21/8/2020, os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), por 
maioria de votos, declararam a constitucionalidade do recebimento de honorários de sucumbência por procuradores 
dos Estados do Amazonas (ADPF 597), do Piauí (ADI 6159) e de Sergipe (ADI 6162). 

12) Súmula Vinculante nº 47 do STF. 

13) SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 83, DE 21 DE MARÇO DE 2019 
    Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF 

    HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. RATEIO ENTRE PROCURADORES MUNICIPAIS. 
    Incide IRRF sobre honorários de sucumbência rateados entre procuradores municipais. A retenção, o fornecimento 
do comprovante de rendimentos e a entrega da Dirf devem ser efetuados pela entidade encarregada de promover o 
rateio, seja ela, p.ex., uma associação dos procuradores ou, na sua inexistência, o próprio Município titular da conta 

em que transitam os valores. O montante retido pelo Município deve ser repassado à União. 
    Caso o pagamento seja diferido em respeito ao teto constitucional, a retenção somente será efetuada quando da 
efetiva disponibilização dos valores. 

14) SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.018, DE 7 DE JULHO DE 2020 

    Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. SERVIDORES MUNICIPAIS. 
    Incide IRRF sobre os pagamentos relativos a verbas de natureza sucumbencial efetuados aos advogados públicos 
de município. 
    Os valores de IRRF incidentes sobre as verbas sucumbenciais devem ser repassados à União Federal, uma vez 

que tais verbas possuem natureza extraorçamentária e não constituem despesa do ente, sendo, portanto, impassíveis 
de enquadramento no disposto no art. 158, inciso I, da Constituição Federal. 
    SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 83, DE 21 DE MARÇO DE 

2019.PUBLICADA NO DOU DE 17.09.2019, SEÇÃO 1, PÁGINA 31. 

mailto:gcmab@tce.sp.gov.br


GABINETE DO CONSELHEIRO 

MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 
(11) 3292-3570 - gcmab@tce.sp.gov.br  

 

18 

 

 

Os repasses à Câmara (R$ 1.480.020,00) obedeceram ao limite 

(de 7%) estabelecido no artigo 29-A15 da Constituição, e a devolução de 

duodécimos (R$ 92.607,97) correspondeu a 6,26% do montante recebido, não 

evidenciando falhas quanto à fixação do orçamento da Casa Legislativa. 

Regulamentado e exercido por servidor efetivo, o Controle 

Interno produziu os relatórios quadrimestrais previstos, não tendo sido 

encontradas ocorrências dignas de nota, por parte da Fiscalização. 

Não houve indicação de obra paralisada no interregno. 

Os encargos sociais incidentes no período foram recolhidos16, 

bem como as parcelas dos acordos celebrados junto ao RPPS17. O 

parcelamento firmado perante o PASEP (autorizado pela Lei 11.941/09) foi 

inteiramente quitado no exercício (mediante antecipação de saldo de 

parcelas), não havendo outros acordos. A Prefeitura não possui termos de 

parcelamento junto ao INSS. 

O Regime Próprio de Previdência (RPPS) local é administrado 

pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Paraíso 

– PREVPARAISO (Contas insertas ao TC-002644.989.23). O município dispõe 

do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) emitido pela Secretaria 

                     
15) Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os 

gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior:  

I - 7% (sete por cento) para M unicípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes;  
II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes; 
IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e 
um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes;  

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes;  
VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões e 
um) habitantes.  

§1º - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o 
gasto com o subsídio de seus Vereadores. 

16) INSS, FGTS, PASEP e RPPS. 

17) 
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de Previdência Social, tendo sido indicado, pela Fiscalização, o cumprimento 

de ações18 cuja prerrogativa é da chefia do Poder Executivo. 

Houve, da mesma forma, quitação de todos os precatórios 

incidentes em 2023 (num total de R$ 156.566,93), seguindo a sistemática 

estabelecida pelo Regime Ordinário, bem como adimplemento dos 

requisitórios de baixa monta devidos no período (no importe de R$ 24.711,94), 

havendo correta inscrição dessas obrigações em Balanço, e utilização de 

registros eficientes para controle. 

De se consignar, porém, quanto aos primeiros (precatórios), que 

não se pôde avaliar a correição dos registros dos saldos financeiros existentes 

nas contas bancárias junto ao(s) Tribunal(is), eis que os correspondentes 

extratos não foram apresentados, mesmo após requisição. 

No que toca à dívida ativa, anota-se um incremento de 6,16% no 

saldo registrado, paralelamente à diminuição de 29,04% nos montantes 

recebidos a esse título, quando comparados ao exercício anterior, sendo 

necessário que o Município implemente ações efetivas, com vistas à reversão 

desse cenário. Sugere-se, minimamente, a inserção dos dados dos devedores 

em cadastro e/ou serviços de proteção ao crédito, medida simples que poderia 

auxiliar no aumento da arrecadação. 

Verificou-se aporte no ensino equivalente a 29,04% da receita 

resultante de impostos (artigo 212 da CF19), bem como utilização da 

                     
18) 

 
19) Artigo 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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integralidade do montante advindo do FUNDEB, como previsto no artigo 25, 

caput e §3º, da Lei Federal nº 14.113/202020, destinando-se 88,09% dos 

recursos do Fundo à remuneração dos profissionais da educação básica em 

efetivo exercício, de acordo, portanto, com o disposto nos artigos 212-A, XI21, 

da Constituição Federal e 2622 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Tais esforços, ao que se observa, refletiram-se na qualificação 

obtida no IEG-M (“B – Efetiva”), repetindo o resultado obtido no exercício 

anterior. Não obstante, a partir do questionário do indicador são identificadas 

as seguintes oportunidades de melhoria, as quais recomendo sejam 

perseguidas pela Administração: 

 falhas relacionadas aos quesitos que compõe o índice, e 

que afetam diretamente a qualidade do ensino, comprometendo a realização 

das políticas públicas nessa área de atuação e o alcance das metas propostas 

pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável estabelecidos pela Agenda 

2030 entre países membros da ONU; 

 falhas na regulamentação do ensino integral e na estrutura 

da EMEF Prof. Hélio de Sousa Castro, visitada na IV Fiscalização Ordenada 

realizada em agosto de 2023, descritas no item A.4 do relatório de Fiscaliza-

ção; 

                     
20) Artigo 25. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em 
ações consideradas de manutenção e de desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme 
disposto no artigo 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

    §3º Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da 

União, nos termos do § 2º do artigo 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 
imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.  

21) Artigo 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput 
do artigo 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração 

condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições: 

    XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, 
excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do 

inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital;  

22) Artigo 26.  Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do artigo 5º desta Lei, proporção não inferior a 
70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no artigo 1º desta Lei será destinada ao 

pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 
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 ausência de implementação de políticas públicas voltadas 

à primeira infância, em desarmonia com a CF/88 e com a LF nº 13.257/2016, 

impactando o alcance da meta 4.2 dos ODSs; 

 inexistência de relatórios periódicos elaborados por nutrici-

onista, que permitam atestar as condições dos alimentos servidos nas escolas 

durante o exercício de 2023; 

 irregularidades relacionadas à alimentação escolar detec-

tadas em Fiscalização Ordenada realizada em Agosto/2023; 

 os estabelecimentos de ensino municipais ainda não estão 

100% adaptados para receber crianças com deficiência, como prevê o art. 227 

da CF/88 e o Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/15. 

Ademais, a Fiscalização Ordenada IV de 2023, evidenciou falhas 

relacionadas ao tema Escolas em Tempo Integral na EMEF PROF. HÉLIO DE 

SOUSA CASTRO23, para as quais foram apresentadas justificativas (ev. 21 do 

TC-016833.989.23), dando conta de que seriam providenciadas as correções 

necessárias ao longo de 2024, com reporte à Fiscalização à medida que 

fossem realizadas (não tendo sido, contudo, encaminhados quaisquer 

documentos). Sendo assim, expeça-se severa advertência à Origem para 

que corrija os desacertos remanescentes na unidade educacional indicada. 

Ao segmento da saúde direcionaram-se 18,72% das receitas de 

impostos, superando-se o mínimo estabelecido pelo artigo 7º da Lei 

Complementar Federal nº 141/201224.  

O cumprimento do piso reflete-se na qualificação obtida no IEG-

M (“B – Efetiva”), renovando o resultado obtido em 2022 A despeito desse 

cenário e, do mesmo modo que para o ensino, a Fiscalização anotou, a partir 

do questionário do indicador, os seguintes desacertos, para os quais 

recomenda-se a adoção de providências: 

                     
23) Detalhadas às f ls. 5/6 do laudo de inspeção (evento 21.112). 

24) Art. 7o  Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 
15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos recursos de que tratam 

o artigo 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do artigo 159, todos da Constituição Federal. 
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 falhas relacionadas aos quesitos que compõe o índice e 

que afetam diretamente a qualidade da saúde25, comprometendo a realização 

das políticas públicas nessa área de atuação e o alcance das metas propostas 

pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável estabelecidos pela Agenda 

2030 entre países membros da ONU; 

 falhas nas informações prestadas ao IEG-M que enseja-

ram retificações pela Fiscalização (falta de fidedignidade); 

 deficiências na qualidade dos serviços de saúde com im-

pactos nas dimensões AMBIENTE, PESSOAS, PROCESSOS, TECNOLOGIA, 

POLÍTICAS E REGULAMENTAÇÕES, e MÉTODOS – vide subitens do tópico 

B.4.1 do relatório; 

 as responsáveis pela Academia da Saúde e pela UBS Dr. 

Antonio Carlos Mancini não possuem o CRT (Certificado de Responsabilidade 

Técnica) válido, em contrariedade aos artigos 3º e 4º da Resolução COFEN n.º 

727/2023; 

 existência de pacientes aguardando consulta desde 

20/10/2022 e agendamento de exames desde 14/06/2023, demonstrando de-

manda reprimida e sugerindo falta de celeridade nos atendimentos; 

 nem todas as metas estipuladas por meio do Programa 

Previne Brasil foram atingidas no exercício, havendo ainda piora com relação 

ao exercício anterior em alguns indicadores; 

 existência de vagas não preenchidas por servidores con-

cursados na área da saúde, enquanto há a contratação de mão de obra tercei-

rizada por meio de Consórcio. 

                     
25) Citem-se, como exemplo, as seguintes impropriedades: 
   . o município não possui o Plano Municipal pela Primeira Infância; 

   . 3 (três) unidades escolares, das 4 (quatro) existentes, necessitavam de reparos em dezembro de 2023; 
   . nenhum dos 4 (quatro) estabelecimentos de ensino possuía AVCB vigente em 31/12/2023; 
   . nem todos os professores de creche possuem formação de nível superior, obtida em curso de licenciatura; 
   . nem todos os professores regentes de creche participaram de cursos de capacitação no ano de 2023; 

   . a Prefeitura não identif ica com clareza e objetividade, em seus planos orçamentários, dotações (orçamentárias e 
f inanceiras) específ icas para atendimento ao pleno desenvolvimento da primeira infância; 
   . os estabelecimentos de ensino municipais ainda não estão 100% adaptados para receber crianças com deficiência, 

em oposição ao artigo 227 da Constituição Federal e ao Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
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Como antecipado, a Gestão Fiscal recebeu avaliação positiva no 

IEG-M (“B – Efetiva”). Todavia, recomendável que o gestor atente para as 

oportunidades de melhoria indicadas pelo IEG-M. 

Por outro lado, o desempenho do município quanto à qualidade 

geral dos gastos e investimentos públicos aferidos pelo IEG-M permaneceu 

insatisfatório (conceitos “C+ – Em fase de adequação” em 2022 e 202326). 

Tal fragilidade é confirmada por meio das notas “C – Baixo nível 

de adequação” atribuídas a todos os demais vetores que compõem o indicador 

(i-Planejamento, i-Gov-TI, i-Amb, e i-Cidade), anotando-se, com relação aos 

dois primeiros – Panejamento e Governança de TI – uma degradação no 

presente exercício. 

Nesse contexto, impende lembrar que não compete à 

Administração cumprir tão somente as obrigações formais de direcionamento de 

recursos. Com efeito, o gestor também deve pautar sua atuação no princípio da 

eficiência, debruçando-se sobre o caráter finalístico dos gastos, notadamente no 

que se refere à implementação efetiva dos direitos fundamentais e das políticas 

públicas que lhes amparam (artigo 165, §10, da CRFB/88). 

Feitas essas considerações, tendo em conta as justificativas 

trazidas no contraditório, fica o Órgão advertido a revisar e corrigir as 

impropriedades apuradas em cada índice do IEG-M, valendo-se dos 

apontamentos indicados no relatório da Fiscalização, seja em inspeções 

                     
26) 
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ordinárias, seja em ordenadas27, como guia às providências regularizadoras a 

implantar, canalizando esforços para aumentar as notas obtidas e, 

consequentemente, possibilitar a concretização das metas da Agenda 2030 da 

ONU. 

Aqui, a propósito, em que pese o Município anuncie providências 

para correção de parte dos desacertos apontados – tais medidas não invalidam a 

expedição de recomendações à Origem, lançadas ao final do presente aresto. 

Traçados esses contornos, VOTO pela emissão de parecer 

favorável à aprovação das Contas do PREFEITO DE PARAÍSO, relativas ao 

exercício de 2023, nos termos do artigo 2º, inciso II28, da LC nº 709/93 e do 

artigo 56, inciso II29, do Regimento Interno. 

Não obstante, Recomendações e Advertências serão 

transmitidas ao Executivo para que: 

 promova melhorias nas áreas de gestão fiscal, ensino e saúde 

a partir das deficiências constatadas pelo IEG-M; (recomendação) 

 realize ajustes nas outras 04 vertentes do IEG-M, avaliadas 

todas sob classificação insatisfatória (“C – Baixo nível de adequação”) – 

Planejamento, Ambiente, Cidade e Governança de TI –, corrigindo-se as 

deficiências que emergem do questionário aplicado; (advertência) 

 corrija os desacertos remanescentes da Fiscalização 

Ordenada IV de 2023, dedicada a “Escolas de Tempo Integral”; (advertência) 

 promova adequado planejamento, com vistas à redução do 

volume de alterações do orçamento, observando o Comunicado SDG n° 

32/2015; (recomendação) 

                     
27) No caso, a IV Fiscalização Ordenada de 2023 – Escolas em Tempo Integral. 

28) Art. 2º - Ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos da Constituição Estadual e na forma 
estabelecida nesta lei, compete: 

    II - apreciar e emitir parecer sobre a prestação anual de contas da administração financeira dos Municípios, 
excetuada a do Município de São Paulo; 

29) Art. 56. É da competência privativa das Câmaras: 

    II - a emissão de parecer prévio sobre a prestação anual das contas dos Prefeitos Municipais; 
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 faça correções na área de recursos humanos, em vista do 

grande (e grave) conjunto de inconformidades – como é o caso, por exemplo, 

do acúmulo de férias vencidas; (advertência) 

 assegure a responsabilização dos agentes públicos que 

deixarem de conceder férias no prazo legal a seus subordinados (o que pode 

levar a Prefeitura a condenações na esfera trabalhista, gerando a obrigação de 

pagar indenizações, nos termos do art. 137 da CLT); (advertência) 

 adote, com relação ao pagamento de honorários advocatícios 

a procuradores, tratamento previsto pela jurisprudência desta Corte, consoante 

tem sido decidido pelo TJSP e conforme exposto/reiterado no presente voto, 

no sentido de sejam submetidas ao teto remuneratório aplicável, além, é claro, 

de estarem sujeitas à incidência do imposto de renda; (advertência) 

 garanta que as atribuições exigidas para provimento de cargos 

em comissão estejam de acordo com o Comunicado SDG nº 32/2015; 

(recomendação) 

 adote medidas no sentido de cumprir as metas dos ODS da 

ONU. (recomendação) 

No mais, expeça-se ofício ao Comando do Corpo de Bombeiros, 

para que seja noticiada a falta de AVCB em edificações da Prefeitura, em 

desacato às disposições da LC nº 1.257/2015 e do DE nº 63.911/2018). 

Arquivem-se eventuais expedientes eletrônicos referenciados, 

ficando, desde já, autorizada idêntica medida quanto aos autos principais, tão 

logo exaurida a competência constitucional deste Tribunal. 
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TC-004133.989.23-6 

Prefeitura Municipal: Paraíso. 

Exercício: 2023. 

Prefeito(a): Waldomiro Antonio Sgobi. 

Advogado(s): Leonardo Mialichi (OAB/SP nº 200.352).  

 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 

AMPARADO PELO RESULTADO FINANCEIRO ADVINDO DO 

PERÍODO ANTERIOR. ADEQUAÇÃO DAS REMUNERAÇÕES. 

RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS. PAGAMENTO E 

REGULAR ESCRITURAÇÃO DE PRECATÓRIOS E DE 

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA. DESACERTOS QUE 

DEMANDAM AJUSTES NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS. 

ADVERTÊNCIAS. CONCEITO “B” NAS COMPONENTES I-FISCAL, 

I-EDUC E I-SAÚDE DO IEG-M. INSUFICIÊNCIA DOS DEMAIS 

VETORES DO ÍNDICE. ADVERTÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL. 

APLICAÇÃO NO ENSINO 29,04 % 

DESPESAS COM FUNDEB    100 % 

MAGISTÉRIO – FUNDEB 88,09 % 

DESPESAS COM PESSOAL 46,61 % 

APLICAÇÃO NA SAÚDE 18,72 % 

 DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO    5,53 % 

 

 

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão realizada em 29 de outubro de 2024, pelo voto dos 

Conselheiros Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente, 

e Dimas Ramalho, nos termos do artigo 2°, inciso II, da Lei Complementar n° 

709/93, e do artigo 56, inciso II, do Regimento Interno, decidiu emitir parecer 

prévio favorável à aprovação das Contas do Prefeito de Paraíso, relativas ao 

exercício de 2023, sem prejuízo de recomendações e advertências. 
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Determinou, outrossim, a expedição de ofício ao Comando do 

Corpo de Bombeiros, para que seja noticiada a falta de AVCB em edificações 

da Prefeitura, em desacato às disposições da LC nº 1.257/2015 e do DE nº 

63.911/2018 

 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão e cumpridas 

todas as providências cabíveis, fica determinado o arquivamento dos autos, 

inclusive de expedientes eventualmente referenciados ao processo principal. 

 

Presente na sessão a Procuradora do Ministério Público de 

Contas Renata Constante Cestari. 

 

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados para vista, 

independentemente de requerimento, mediante cadastro no sistema. 

 

Publique-se. 

 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2024. 

 

 

                     Antonio Roque Citadini – Presidente  
 
 
 

Marco Aurélio Bertaiolli – Relator 
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